LEI Nº2478 DE 24 DE MARÇO DE 2004.

CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL DE 12% (DOZE POR CENTO) AO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º É concedida reposição salarial de 12% (doze por cento) sobre os subsídios e vencimentos do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Poder Executivo Municipal.
Art. 2º Os encargos decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias e suficientes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de abril de 2004.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de março de 2004.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI

      VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretária Municipal da Administração


  Prefeito Municipal

